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 II ERRATA DO EDITAL 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 050/2025 

EDITAL Nº025/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 

           CONSIDERANDO pedido a IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa JR LICITA LTDA – ME, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 43.647.318/0001-71; 

 

 

O município de Carandaí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na lei federal n°14.133/21, e 

suas alterações, torna público as seguintes alterações no Edital de licitação: 

 

1. Alterar 

 

Onde se lê: 

 

50 3756 PCT 

02000022351- SACO PLÁSTICO DE LIXO 100 LITROS, 

PCT 100 UN.  

CONFECCIONADO DE POLIETILENO COM DIMENSÕES 

PLANAS DE 105 CM LARGURA X 75 CM ALTURA, 

CAPACIDADE NOMINAL 20 KG E VOLUMÉTRICA DE 100 

LITROS DE ACORDO COM A TABELA 1 (CLASSIFICAÇÃO 

PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS CLASSE I DA 

9191:2008). MATÉRIA PRIMA: OS SACOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE LIXO DEVEM SER 

CONFECCIONADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

VIRGENS. OS PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER 

COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA DE MODO 

QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS 

MECÂNICAS E PROPORCIONE A OPACIDADE 

NECESSÁRIA Á APLICAÇÃO. PARA CADA UNIDADE 

DEVE SER ENTREGUE O DISPOSITIVO DE FECHAMENTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SACO COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, 

JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS SOLICITADAS PELA 

PARTE TÉCNICA OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR LAUDOS DE LABORATÓRIOS 

 63,13 237116,28 
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ACREDITADO E HABILITADO PELO INMETRO 

(CONTENDO A MASSA MÉDIA) QUE COMPROVEM OS 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA 

NORMA ABNT 9191 DE 2008,NBR 13056, NBR 14474, 

NR 32, RDC 222/2018, RESOLUÇÃO DO CONAMA 

358/2005. UNIDADE DE AQUISIÇÃO: PACOTE COM 100 

UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRAS). 

51 3750 PCT 

02000022352- SACO PLÁSTICO DE LIXO 50 LITROS, 

PCT 100 UN.  

CONFECCIONADO DE POLIETILENO COM DIMENSÕES 

PLANAS DE 63 CM LARGURA X 80 CM ALTURA, 

CAPACIDADE NOMINAL 10 KG E VOLUMÉTRICA DE 50 

LITROS DE ACORDO COM A TABELA 1 (CLASSIFICAÇÃO 

PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS. CLASSE I DA 

9191:2008). MATÉRIA PRIMA: OS SACOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE LIXO DEVEM SER 

CONFECCIONADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

VIRGENS. OS PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER 

COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA DE MODO 

QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS 

MECÂNICAS E PROPORCIONE A OPACIDADE 

NECESSÁRIA Á APLICAÇÃO. PARA CADA UNIDADE 

DEVE SER ENTREGUE O DISPOSITIVO DE FECHAMENTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SACO COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, 

JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS SOLICITADAS PELA 

PARTE TÉCNICA OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR LAUDOS DE LABORATÓRIOS 

ACREDITADO E HABILITADO PELO INMETRO 

(CONTENDO A MASSA MÉDIA) QUE COMPROVEM OS 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA 

NORMA ABNT 9191 DE 2008,NBR 13056, NBR 14474, 

NR 32, RDC 222/2018, RESOLUÇÃO DO CONAMA 

358/2005. UNIDADE DE AQUISIÇÃO: PACOTE COM 100 

UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRAS) 

 53,65 201187,5 

52 2250 UN 

02000022353- SACO PLÁSTICO DE LIXO 30 LITROS, 

PCT 100 UN.  

SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUO COMUM, RESISTENTE DE COR PRETO, 

CONFECCIONADO DE POLIETILENO COM DIMENSÕES 

PLANAS DE 105 CM LARGURA X 75 CM ALTURA, 

 44,43 99967,5 
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CAPACIDADE NOMINAL 20 KG E VOLUMÉTRICA DE 100 

LITROS DE ACORDO COM A TABELA 1 (CLASSIFICAÇÃO 

PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS CLASSE I DA 

9191:2008). MATÉRIA PRIMA: OS SACOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE LIXO DEVEM SER 

CONFECCIONADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

VIRGENS. OS PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER 

COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA DE MODO 

QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS 

MECÂNICAS E PROPORCIONE A OPACIDADE 

NECESSÁRIA Á APLICAÇÃO. PARA CADA UNIDADE 

DEVE SER ENTREGUE O DISPOSITIVO DE FECHAMENTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SACO COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, 

JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS SOLICITADAS PELA 

PARTE TÉCNICA OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR LAUDOS DE LABORATÓRIOS 

ACREDITADO E HABILITADO PELO INMETRO 

(CONTENDO A MASSA MÉDIA) QUE COMPROVEM OS 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA 

NORMA ABNT 9191 DE 2008,NBR 13056, NBR 14474, 

NR 32, RDC 222/2018, RESOLUÇÃO DO CONAMA 

358/2005. UNIDADE DE AQUISIÇÃO: PACOTE COM 100 

UNIDADES. (APRESENTAR AMOSTRAS). 

 

 

 

Leia-se:  

 

50 3756 PCT 

02000022351- SACO PLÁSTICO DE LIXO 100 LITROS, 

PCT 100 UN.  

CONFECCIONADO DE POLIETILENO COM DIMENSÕES 

PLANAS DE 105 CM LARGURA X 75 CM ALTURA, 

CAPACIDADE NOMINAL 20 KG E VOLUMÉTRICA DE 100 

LITROS DE ACORDO COM A TABELA 1 (CLASSIFICAÇÃO 

PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS CLASSE I DA 

9191:2008). MATÉRIA PRIMA: OS SACOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE LIXO DEVEM SER 

CONFECCIONADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

VIRGENS. OS PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER 

COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA DE MODO 

 63,13 237116,28 
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QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS 

MECÂNICAS E PROPORCIONE A OPACIDADE 

NECESSÁRIA Á APLICAÇÃO. PARA CADA UNIDADE 

DEVE SER ENTREGUE O DISPOSITIVO DE FECHAMENTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SACO COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, 

JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS SOLICITADAS PELA 

PARTE TÉCNICA OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR LAUDO LABORATÓRIAL OU 

CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE, NOS TERMOS DO 

ART. 42, I E III DA LEI Nº 14.133/2021 (CONTENDO A 

MASSA MÉDIA) QUE COMPROVEM OS CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA NORMA ABNT 9191 

DE 2008, NBR 13056, NBR 14474, NR 32, RDC 222/2018, 

RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005. UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

(APRESENTAR AMOSTRAS). 

51 3750 PCT 

02000022352- SACO PLÁSTICO DE LIXO 50 LITROS, 

PCT 100 UN.  

CONFECCIONADO DE POLIETILENO COM DIMENSÕES 

PLANAS DE 63 CM LARGURA X 80 CM ALTURA, 

CAPACIDADE NOMINAL 10 KG E VOLUMÉTRICA DE 50 

LITROS DE ACORDO COM A TABELA 1 (CLASSIFICAÇÃO 

PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS. CLASSE I DA 

9191:2008). MATÉRIA PRIMA: OS SACOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE LIXO DEVEM SER 

CONFECCIONADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

VIRGENS. OS PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER 

COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA DE MODO 

QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS 

MECÂNICAS E PROPORCIONE A OPACIDADE 

NECESSÁRIA Á APLICAÇÃO. PARA CADA UNIDADE 

DEVE SER ENTREGUE O DISPOSITIVO DE FECHAMENTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SACO COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, 

JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS SOLICITADAS PELA 

PARTE TÉCNICA OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR LAUDO LABORATÓRIAL OU 

CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE, NOS TERMOS DO 

ART. 42, I E III DA LEI Nº 14.133/2021 (CONTENDO A 

 53,65 201187,5 
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MASSA MÉDIA) QUE COMPROVEM OS CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA NORMA ABNT 9191 

DE 2008,NBR 13056, NBR 14474, NR 32, RDC 222/2018, 

RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005. UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

(APRESENTAR AMOSTRAS) 

52 2250 UN 

02000022353- SACO PLÁSTICO DE LIXO 30 LITROS, 

PCT 100 UN.  

SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUO COMUM, RESISTENTE DE COR PRETO, 

CONFECCIONADO DE POLIETILENO COM DIMENSÕES 

PLANAS DE 105 CM LARGURA X 75 CM ALTURA, 

CAPACIDADE NOMINAL 20 KG E VOLUMÉTRICA DE 100 

LITROS DE ACORDO COM A TABELA 1 (CLASSIFICAÇÃO 

PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS CLASSE I DA 

9191:2008). MATÉRIA PRIMA: OS SACOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE LIXO DEVEM SER 

CONFECCIONADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

VIRGENS. OS PIGMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER 

COMPATÍVEIS COM A RESINA EMPREGADA DE MODO 

QUE NÃO INTERFIRAM NAS CARACTERÍSTICAS 

MECÂNICAS E PROPORCIONE A OPACIDADE 

NECESSÁRIA Á APLICAÇÃO. PARA CADA UNIDADE 

DEVE SER ENTREGUE O DISPOSITIVO DE FECHAMENTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SACO COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME. 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, 

JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS SOLICITADAS PELA 

PARTE TÉCNICA OS FORNECEDORES DEVERÃO 

APRESENTAR LAUDO LABORATÓRIAL OU 

CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE, NOS TERMOS DO 

ART. 42, I E III DA LEI Nº 14.133/2021 (CONTENDO A 

MASSA MÉDIA) QUE COMPROVEM OS CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA NORMA ABNT 9191 

DE 2008,NBR 13056, NBR 14474, NR 32, RDC 222/2018, 

RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005. UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

(APRESENTAR AMOSTRAS). 

 44,43 99967,5 
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O mesmo ocorrerá em NOVA data, com TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h 45mim 

do dia 28/07/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h 00mim do dia 28/07/2025. 

 

*Demais pontos deste Edital permanecem inalterados.  

 

 Carandaí, 15 de julho de 2025 

 

 

Fabiano Miguel Tavares Campos 

Pregoeiro  


